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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER 

PROCESSO: 255/2017 
PROTOCOLO: 2803/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 206/2017 
EMENTA: CONCEDE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES E 

PROFESSORES MUNICIPAIS DETENTORES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO, AOS SERVIDORES REGIDOS PELA CLT, AOS 
CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE E AOS CONSELHEIROS 
TUTELARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL — MANDATO 2017/2020 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves, composta pelos senhores vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise do Projeto de Lei Ordinária 206/2017, que "CONCEDE REVISÃO 
GERAL DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS 
DETENTORES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, AOS SERVIDORES 
REGIDOS PELA CLT, AOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE E AOS 
CONSELHEIROS TUTELARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", exara o seguinte 
parecer: 

O presente Projeto de Lei visa conceder revisão geral de vencimentos 
aos servidores e professores municipais detentores de cargos de provimento efetivo, aos 
servidores regidos pela CLT, aos contratados temporariamente e aos conselheiros tutelares no 
percentual de 0,12%, a contar de 1° de outubro de 2017. Expõe que o índice a ser utilizado é o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, que é medido pelo IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) desde setembro de 1979. 

O projeto de lei também autoriza o pagamento de uma parcela 
completiva para os servidores que ganham menos do salário mínimo nacional e para os 
professores que recebem abaixo do piso nacional do magistério, sobre o qual não incidirá 
qualquer vantagem. Aplica-se também a revisão geral aos proventos dos inativos e 
pensionistas de conformidade com a Lei Municipal n° 2.819, de 30 de junho de 1999, que 
criou o Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal de Bento Gonçalves 
- FAPSBENTO. 

O projeto vem acompanhado, em documento acessório, da PLANILHA 
DO IMPACTO FINANCEIRO, PLANILHA SOBRE O LIMITE DE ENDIVIDAMENTO e 
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS, firmadas pelos correspondentes 
profissionais de cada área. 

A Comissão entende que a propositura atende a Técnica Legislativa e 
não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. 
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O Parecer é FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos dezoito dias do mês de outubro de 
dois mil e dezessete. 

Presiden e 	 ice-Presidente 

Vereador V L E6HRISTOFOLI (PP) 
Membro Efetivo 
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